
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

  

 

TERMO DE REFERÊNCIA /PROJETO BÁSICO 

 

1 - UNIDADE REQUISITANTE 

Diretoria Geral de Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente 

2 - OBJETO 

Registro de preços para contratação futura de empresa para locação de máquinas  

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 A descrição da solução e a fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se 

pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

3.2 O objeto encontra previsão no Plano de Contratações Anual da Prefeitura Municipal do exercício de 

2026.  

4 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  

4.1 Os serviços a serem prestados encontram-se descritos abaixo: 

MATERIAL/SERVIÇOS 

ITEM UNID. 
QUANT. 

MÁXIMA 
DESCRIÇÃO DETALHADA V. Unit V. Total 

1 HR 3825 

Locação de escavadeira hidráulica 

sobre esteiras, com operador incluso, 

peso operacional mínimo de 20 

toneladas, incluindo manutenção 

preventiva e corretiva, 

transporte/mobilização quando 

aplicável e demais encargos 

necessários à plena operação do 

equipamento (exceto abastacimento), 

para execução de atividades conforme 

demanda da Administração. (tipo 

comum min 20 toneladas e também 

LONG REACH) 

R$ 243,27 R$ 930.507,75 

2 HR 846 

Locação de ROLO COMPACTADOR 

LISO, com operador incluso, incluindo 

manutenção preventiva e corretiva, 

transporte/mobilização quando 

aplicável e demais encargos 

necessários à plena operação do 

equipamento (exceto abastacimento), 

R$ 192,24 R$ 162.635,04 
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para execução de atividades conforme 

demanda da Administração. 

3 HR 500 

Locação de mini escavadeira, com 

operador incluso, incluindo 

manutenção preventiva e corretiva, 

transporte/mobilização quando 

aplicável e demais encargos 

necessários à plena operação do 

equipamento (exceto abastacimento), 

para execução de atividades conforme 

demanda da Administração. 

R$ 148,20 R$   74.100,00 

 

4.2 A Ata de Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, prorrogável uma vez por igual período. 

 

4.3 O valor inicialmente celebrado poderá ser reajustado após o interregno de 12 (doze) meses e observará 

o índice IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.        

 

4.4.1 O serviço é enquadrado como não contínuo. 

 

4.5 O(s) serviço(s) objeto desta contratação é(são) caracterizado(s) como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

4.6 Os quantitativos indicados correspondem a estimativas máximas, de modo que a Administração não 

está vinculada à contratação de sua integralidade. 

5 - LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO  

5.1 Prazo de execução:  

5.1.1 A execução dos serviços ocorrerá de forma parcelada, conforme demanda da Administração, durante a 

vigência contratual, mediante emissão da Autorização de Fornecimento e Ordem de Serviço contendo a 

estimativa de horas a serem executadas, observados os prazos específicos definidos para cada demanda. 

5.2 Local da prestação dos serviços: 

Os serviços serão prestados dentro do perímetro urbano e rural do município, sendo realizados principalmente 

nas estradas rurais, canteiros de obras urbanos, cemitério e ruas da cidade.  

5.3 Forma de execução dos serviços:  

5.3.1 O início da prestação dos serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis após emissão de empenho 

e envio da ordem de serviço. 

5.3.2 Os serviços devem ser executados conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
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proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

5.3.3 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os profissionais, materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas, de acordo com este objeto, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.3.4 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Início da execução do objeto: em até 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço; 

b) apresentação do horimetro inicial da máquina a ser utilizada no serviço solicitado; 

c) inicio da prestação de serviço; 

d) encerramento do serviço e apresentação de relatório de horas e de abastecimento do equipamento. 

5.3.5 Os equipamentos disponibilizados deverão estar em adequado estado de conservação, operação e 

segurança, compatíveis com a execução das atividades demandadas pela Administração, devendo possuir 

horímetro em pleno funcionamento, identificação visível, ausência de vazamentos relevantes de óleo, 

combustível ou fluídos hidráulicos, sistemas de iluminação e sinalização quando aplicáveis, 

cabine/estrutura de proteção compatível com o equipamento, além dos acessórios necessários à execução 

ordinária dos serviços. 

5.3.6 A escavadeira hidráulica comum deverá possuir peso operacional mínimo de 20 toneladas. A 

escavadeira hidráulica tipo Long Reach deverá possuir alcance estendido compatível com serviços em 

valas, taludes, córregos, áreas alagadiças ou locais de difícil acesso. O rolo compactador liso deverá 

possuir capacidade operacional compatível com compactação de solo, cascalho, base ou sub-base em vias 

rurais e urbanas. A mini escavadeira deverá possuir dimensões e mobilidade compatíveis com atuação em 

espaços reduzidos, áreas confinadas, cemitério, galerias, drenagens, valetas e pequenas escavações. 

5.3.7 A contratada deverá apresentar equipamento em condições normais de consumo, cabendo ao fiscal 

verificar eventual incompatibilidade entre horas trabalhadas e consumo apresentado. Constatado 

consumo excessivo, vazamento, falha mecânica ou uso indevido, a Administração poderá suspender o 

abastecimento do equipamento e exigir sua substituição, sem prejuízo da apuração de responsabilidade. 

5.3.8 A contratada deverá disponibilizar operador capacitado para cada equipamento, observadas as 

normas de segurança aplicáveis, responsabilizando-se por treinamento, EPIs, encargos trabalhistas, 

previdenciários e por eventuais danos causados por operação inadequada. O Município poderá requerer, 

justificadamente, a substituição de operador que demonstre imperícia, imprudência, negligência, 

descumprimento de ordens de segurança ou comportamento incompatível com a execução dos serviços. 

5.3.9 A contratada deverá manter os equipamentos em condições adequadas de funcionamento, sem 

vazamentos relevantes de óleo, combustível, graxa ou fluídos hidráulicos, responsabilizando-se pela 

manutenção preventiva e corretiva, pela destinação ambientalmente adequada de resíduos decorrentes 

da manutenção e pela adoção de medidas necessárias à prevenção de danos ambientais durante a 

operação. 

5.3.10 A licitante vencedora deverá comprovar, antes da assinatura da ata ou contrato, a disponibilidade 

dos equipamentos ofertados, mediante documento idôneo que demonstre propriedade, posse, locação, 
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arrendamento, comodato ou outra forma legítima de utilização, bem como apresentar identificação do 

equipamento e comprovação de que se encontra em condições operacionais adequadas. 

6 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

6.1 O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade a ser indicada pela procuradoria jurídica, através do Sistema de Registro de Preços, com adoção 

do critério de julgamento menor preço por item. 

6.2 O registro de preços para a presente contratação não permitirá o oferecimento de propostas com 

quantitativos inferiores ao máximo previsto no item 4.1 e nem o oferecimento de propostas com preços 

diferentes para o mesmo item. 

7 - REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
 

7.1 Habilitação 

7.1.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.1.1.1. Habilitação Jurídica: 

a) Documentos que comprovem a existência jurídica da licitante.  

I. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

II.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

III. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

IV. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

V.  sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

VII. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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7.1.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

7.1.2.2. Qualificação Fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

f) Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, em 

relação aos Tributos Mobiliários.  

 

7.1.2.2.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

7.1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

7.1.2.4. Qualificação Técnica: 

7.1.2.4.1. Qualificação técnico-operacional:  

a) Atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em que conste 

necessariamente o nome do licitante na condição de contratado, no qual se comprove que a 

empresa já executou o serviço de maneira satisfatória e possui aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação.  
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a.1) A exigência de atestado de capacidade técnica será restrita às parcelas de maior valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas, nos termos do art. 67, § 1º, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, as seguintes:  

 

Item 1 - Serviços com máquinas escavadeira hidráulica (tipo comum min 20 toneladas e também 

LONG REACH) 

Item 2 – Serviços com rolo compactador liso 

Item 3 – Mini escavadeira  

 

a.2) Os atestados deverão comprovar a execução de quantitativos mínimos de 20% (vinte por 

cento) para cada parcela de que trata o subitem anterior, admitindo-se o somatório de atestados.  

 

7.2 Subcontratação:  

7.2.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

7.3 Garantia do Serviço: 

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

7.4 Garantia da Contratação 

7.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

7.5 Vistoria 

Não haverá necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços, todavia, a 

licitante deve ter ciência de que os serviços podem ocorrer em estradas rurais, áreas de difícil acesso e 

locais com diferentes condições operacionais. 
 

 8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados, 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

a) pagamento por serviço prestado mensalmente. 
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8.2.1 A medição será realizada exclusivamente com base nas horas efetivamente trabalhadas, apuradas 

por meio do horímetro do equipamento e registradas em relatório diário de execução, devidamente 

conferido e validado pelo fiscal do contrato. 

8.2.2 O relatório de medição deverá conter, no mínimo: identificação do equipamento, placa ou número 

de série quando houver, nome do operador, local de execução, data, horário de início e término, horímetro 

inicial e final, descrição resumida da atividade executada, quantidade de horas trabalhadas, eventual 

abastecimento realizado e assinatura do responsável pela fiscalização. 

8.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

8.4 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

8.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato 

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

8.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

8.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 

e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

8.10 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

a) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

b)  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.11 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 
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8.12 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como prazo de validade, data da 

emissão, dados do contrato e do órgão contratante, período respectivo da execução do contrato, valor a 

pagar e eventual destaque do valor das retenções tributárias cabíveis. 

8.13 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

8.14 O pagamento será realizado através de boleto ou transferência bancária para banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.14.1 O pagamento por transferência bancária será feito através de crédito em conta corrente do Banco 

do Brasil S/A, cujos dados bancários deverão ser fornecidos pela contratada. 

8.14.1.1 Caso a contratada indique outra instituição bancária, será descontado do valor a receber as 

tarifas que por ventura possam incidir quando da transferência de valores. 

8.15 O prazo para liquidação e pagamento será de até 10 (dez) dias a contar do aceite da nota fiscal na 

forma do decreto municipal nº 5.499/2023. 

8.15.1 O prazo de que trata o item 8.10 poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

8.16 Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a detentora da ata deverá destacar o valor das retenções 

dos tributos cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos termos da Instrução Normativa da 

Secretaria da Receita Federal vigente. 

8.17 Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciárias decorrentes da prestação dos serviços.  

8.18 A contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, emitida sem rasura, e em 

letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

8.19 A Prefeitura Municipal de Itaberá poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela contratada. 

8.20 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

9 - ESTIMATIVA DO CUSTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 O custo estimado total da contratação é de 1.167.242,79 (um milhão, cento e sessenta e sete mil, 

duzentos e quarenta e dois reais e setenta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

constante do item 4.1 deste Termo de Referência. 

9.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recurso específico consignado 

no orçamento da Prefeitura Municipal de Itaberá, atendido por dotação específica, demonstrada 

previamente a efetiva contratação. 
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10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Executar o objeto deste instrumento de acordo com Termo de Referência, e demais cláusulas 

contratuais, dentro dos padrões de qualidade exigidos.  

10.2 Instruir a execução do objeto do contrato com as notas fiscais correspondentes; 

10.3 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por 

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

10.4 Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto 

do Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 

seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao 

cumprimento do objeto pactuado; 

10.5 Responder perante o Município e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 

demora ou de sua omissão, na execução do Contrato; 

10.6 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem 

como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 

atribuída por força de lei, relacionadas com o cumprimento do Contrato; 

10.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

10.8 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.9 Disponibilizar aos empregados os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

10.10 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

10.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.12 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

10.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta; 

10.14 Apresentar ao Município, caso este venha a solicitar, a programação geral dos seus serviços com 

base em indicações fornecidas pelo mesmo; 

10.15 Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita 

observância da Legislação em vigor. 

10.16 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 
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10.17 Realizar o translado do equipamento para a área do serviço, conforme solicitação do setor 

requisitante, devendo o mesmo ser executado por meio de caminhão prancha, carreta de transporte, ou 

equipamento compatível para translado dos equipamento, quando necessário. 

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução do objeto; 

11.2 Comunicar à Contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades 

supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto do instrumento; 

11.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão 

especialmente designada; 

11.4 Efetuar o pagamento devido à Contratada, na forma estabelecida neste Termo, após a emissão e 

aceitação da Nota Fiscal Eletrônica; 

11.5 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa executar os 

serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 

11.6 Notificar, por escrito, a Contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do 

contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas em lei. 

11.7 Abastecimento dos equipamentos conforme relatório de serviço. 

12 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

12.1 Os servidores designados responsáveis pela fiscalização e gestão contratual seguem descritos abaixo: 

12.1.1 Gestor: Eduardo José da Silva 

12.1.2 Fiscal Técnico-administrativo: Valdir Aparecido Neto Costa – Oficial Administrativo. 

12.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

12.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

12.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

12.4.1 A fiscalização deverá avaliar a compatibilidade entre as horas executadas, o tipo de equipamento, 

as condições do terreno e a produtividade ordinariamente esperada para a atividade. Havendo indícios de 

baixa produtividade injustificada, operação inadequada, lentidão deliberada ou incompatibilidade entre 

horas registradas e resultado obtido, o gestor e o fiscal do contrato  deverão notificar a contratada, podendo 

requerer a substituição do operador/equipamento ou adotar as medidas sancionatórias cabíveis. 

12.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

12.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
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12.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados. 

12.8 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

12.9 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

12.10 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato. 

12.11 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.12 A prefeitura poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

12.13 As atribuições e prerrogativas expressas acimas serão desenvolvidas pelos servidores designados 

responsáveis pela fiscalização e gestão contratual sem prejuízo das demais competências previstas nos arts. 

19 e seguintes do Decreto Municipal nº 5.526, de 2023. 

 

Itaberá, data da assinatura eletrônica. 

 

EDUARDO JOSÉ DA SILVA 

Diretor Geral de Infraestrutura Agricultura e Meio Ambiente 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

U
A

R
D

O
 J

O
S

É
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
be

ra
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

0B
7-

A
0A

C
-A

B
14

-6
31

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
0B

7-
A

0A
C

-A
B

14
-6

31
8



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A0B7-A0AC-AB14-6318

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO JOSÉ DA SILVA (CPF 379.XXX.XXX-00) em 02/06/2026 09:09:11 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://itabera.1doc.com.br/verificacao/A0B7-A0AC-AB14-6318

https://itabera.1doc.com.br/verificacao/A0B7-A0AC-AB14-6318

